
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA
DÉCIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Pelo  presente  EDITAL,  nos  moldes  do  Regimento  Interno,  em
cumprimento  ao  artigo  129  do  Regimento  Interno,  e  seus
parágrafos, convoca-se os Vereadores para a 13ª Sessão Ordinária
da Câmara Municipal de Montanhas, a ser realizada no Plenário do
Palácio José Galvão Tavares, no dia 07 de Maio de 2025, às 09:00
horas, com a seguinte PAUTA:
 
PRIMEIRA ORDEM:
 
- Leitura do parecer da comissão permanente sobre o Projeto de Lei
Nº 003/2025. De iniciativa do Ver.  Edson Junior do Nascimento.
"Dispõe sobre Nomenclatura de praça e alteração do nome Estádio
de Futebol" e Projeto de Lei Nº 01/2025. De Iniciativa do Ver. Joel
Medeiros Coutinho. "Dispõe sobre a proibição de queima, soltura e
manuseio de fogos de artifícios e artefatos pirotécnicos de impactos
sonoros".
 
- Leitura do Projeto de Lei Nº 01/2025. De iniciativa da Ver. Maria
do Socorro Adelino dos Santos Silva. Dispõe sobre a reciclagem de
garrafas pet pelo poder público municipal, para a conservação do
meio  ambiente  e  geração  de  ocupação  e  renda,  no  âmbito  da
educação municipal e dá outras providências".
 
SEGUNDA ORDEM:
 
- Requerimentos Nº 011/2025, e Nº 012/2025 do Sr. Vereador Joel
Medeiros Coutinho: A pavimentação em paralelepípedo na Travessa
Manoel Meireles; A reposição da bomba do poço artesiano.
 
-  Requerimento  Nº  012/2025,  do  Sr.  Vereador  Edson  Junior
Nascimento:  A aquisição de bebedouro industrial  para o Estádio
Municipal dee Montanhas/RN, localizado no bairro cidade nova.
 
TERCEIRA ORDEM:
 
Leitura e Aprovação da Ata da Sessão;
 
Encerramento.
 
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. Publique-se
 
GABINETE DO PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO
 
Montanhas/RN, 05 de Maio de 2025.
 
EDSON JUNIOR DO NASCIMENTO
Presidente da Câmara Municipal de Montanhas/RN
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